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= LEI MUNICIPAL Nº 1.016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1.987 =

Disp~e sobre suplementaç~es de
dotações orçamentárias que espe
cificà. rara cobertura de despe
sas da Camara Municipal.

A Professora Dirce Silveira de Oliveira, Prefeita do Mu
nicípio de Icém, Estado de são Paulo, usa~do das atri -
buiç~es que lhe são conferidas por Lei~
FAZ SABER , que a C$.r.1araMunicipal aprovou e ela sancion

na e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica autorizado a abertura de um crédito adicional supl~
mentar na dotação de del3pesas abaixo especificadas, no valor de Cz$
233.000,00 (duzentos e trinta e tr~s mil cruzados), que somente pode
rá ser utilizado nos pagamentos das dotaç~es mencionadas,abaixo, a
saber:

1. LEGISLATIVO.
0101. Processo Legislativo.
01010010. AÇ~o Legislativa.
3.0.0.0. Despesas Correntes.
3.1.0.0. Despesas de Custeio.
3.1.'1.1. Pessoal Civil.

Subsídios dos Vereadores •••••••••• Cz$
Represent. do Presidente da câmar.Cz$

3.1.3.1. Remuneração Serviços Pessoais .•••••Cz$
TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇ~ES ••••C~$

180.000,00
20.000,00
33.000,00

233.000,00

ARTIGO 22 - As dejspe sas mencionad.as no artigo anterior ,serão cober-
tas por conta do exeesso de arrecadação no corrente exercício, em i
gual valor.

feitura, e

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Icém, 14 de dezenilirode 1.987.
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DIRCE S LVEIRA DE OLIVEIRA

Pr feita Municipal
,. .Registrada em libro propr~o, af~xada no mural desta

em seguida ser<\.publicada ~ORNAL" DE rcl!:M.

Aguinaldo Clovis da Silva Sant'Ana
Chefe de Div. Adm.

reARTIGO 32 -

vogadas as
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